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Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204004909, de 29/08/2022 - 
Proc n.º 0020227300059756/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2021 
a 31/12/2021
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revoga-
ção decorrente de transferência de propriedade em veículo bneficiado pela 
isenção de ipva, placa qem6a33
interessado: Grace Kelly assunçao ribeiro – cPf: 686.454.732-91
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd PlT15 aT/Pas/automovel/9BrB29BT2J2200858

Protocolo: 845895
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios- tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 09/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19133, aiNf nº 
172018510000036-6, contribuinte MarcoPolo S/a, cNPJ nº. 88.611.835/0008-
03, advogado: aNdErSoN faVEro MacHado, oaB/rS-85789.
Em 09/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19135, aiNf nº 
172018510000037-4, contribuinte MarcoPolo S/a, cNPJ nº. 88.611.835/0008-
03, advogado: aNdErSoN faVEro MacHado, oaB/rS-85789.
Em 09/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19261, aiNf nº 
012017510000353-3, contribuinte MEdiTErraNEo rESTaUraNTES lTda, 
insc. Estadual nº. 15426303-6.
Em 09/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19881, aiNf nº 
372017510000869-1, contribuinte cENTraiS ElÉTricaS do NorTE do 
BraSil S/a, insc. Estadual nº. 15127859-8.
Em 09/09/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19811, ProcES-
So nº 252020730000698-8 (SiMPlES NacioNal), contribuinte M & dP 
coMÉrcio dE TEcidoS lTda, insc. Estadual nº. 15236206-1.
acÓrdÃos
PLeNo
acÓrdÃo N. 805 – PlENo. rEcUrSo N. 336 – dE rEcoNSidEraÇÃo 
(aiNf N. 032015510000214-9). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa: icMS. coNTador ElETrÔNico dE aBaTE. BENEfÍ-
cio fiScal dE crÉdiTo PrESUMido. oPEraÇÃo SociETária dE iNcor-
PoraÇÃo. 1. a operação societária de incorporação de pessoa jurídica/
contribuinte que possuía contador Eletrônico de abate e autorização de 
uso importa em aquisição do equipamento sem, no entanto, transferir au-
tomaticamente o ato administrativo de autorização à incorporadora que, 
para usar o equipamento adquirido e gozar dos benefícios fiscais a ele atre-
lados, deve efetuar pedido ao órgão responsável da Secretaria de fazenda 
do Estado do Pará – SEfa/Pa, nos termos da legislação tributária estadual 
(RICMS-PA). 2. Tratando-se de benefício fiscal de crédito presumido com 
exigência legal do cumprimento de requisitos, só se admite a utilização 
desse benefício a partir da data da concessão. inadmissível a retroati-
vidade do gozo à data do protocolo do pedido. 3. as saídas internas de 
gado bovino, destinado ao abate em estabelecimentos que não possuam 
controle de abate por meio de contadores eletrônicos, estão sujeitas a uma 
carga tributária equivalente a 3%. 4. deixar de recolher o imposto por 
ter se apropriado indevidamente de crédito presumido constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legalmente 
previstas. 5. recurso conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: Maio-
ria dE VoToS. Votos contrários dos conselheiros Bernardo de Paula lobo 
e Nilson Monteiro de azevedo pelo provimento, e Marcos augusto catharin 
pelo improvimento do recurso. SESSÃo do dia: 19/08/2022. daTa do 
acÓrdÃo: 19/08/2022.
acÓrdÃo N. 804 – PlENo. rEcUrSo N. 341 – dE rEcoNSidEraÇÃo 
(aiNf N. 062021510000007-1). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. difEriMENTo. NÃo rEcolHiMEN-
To. iMProcEdÊNcia da aUTUaÇÃo. 1. Escorreita a decisão de Primeira 
instância que julga improcedente o aiNf quando restar comprovado que 
o contribuinte faz jus à fruição do diferimento previsto no art. 1º da reso-
lução 014/2015. 2. recurso de reconsideração conhecido e provido. dEci-
SÃo: Maioria dE VoToS. Voto contrário do conselheiro Marcos augusto 
catharin pelo improvimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
19/08/2022. daTa do acÓrdÃo: 19/08/2022.

Protocolo: 845913
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ
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terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato Nº: 072/2019
terMo aditiVo Nº: 03
objeto do contrato: aquisição de 10 licenças de uso da biblioteca do sof-
tware CPqD Texto & Fala (TTS), em caráter definitivo e irrevogável e a 
prestação, pelo cPqd ao Banpará, dos serviços de suporte técnico e manu-
tenção evolutiva e corretiva do Software pelo período de 12 meses.

Modalidade da contratação: inexigibilidade de licitação, na forma da lei 
Nº 13.303/2016
data de assinatura do aditivo: 19.08.2022
Vigência do aditivo: 22.08.2022 a 21.08.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei nº 13.303/2016
Valor Global estimado de até: r$-62.063,88 (Sessenta e dois mil, sessenta 
e três reais e oitenta e oito centavos)
contratada: fundação cPqd – centro de Pesquisa e desenvolvimento em 
Telecomunicações
Endereço: rua dr. ricardo Benetton Martins, Nº 1000 – Parque ii do Polo 
de alta Tecnologia
cEP:  13086-510  campinas/SP
diretor responsável: Bruno Bitar Morhy – diretor de Tecnologia
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 845787
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eXtiNÇÃo de coNtrato
.

distrato do contrato Nº:  042/2018
data da assinatura: 12.08.2022
objeto: distrato de comum acordo do contrato nº 042/2018, cujo objeto 
era a prestação de serviços de transporte e custódia de numerário e outros 
valores para a unidade bancária do Banpará - Porto de Moz.
contratado: ProSEGUr BraSil S/a TraNSPorTadora dE ValorES E SEGUraNÇa
Endereço: av. Guaratã, n° 633, -  Bairro: Prado
cEP: 30410-640  Belo Horizonte/MG
diretor responsável: João Bernardo Pereira lima – diretor financeiro
ordenador responsável: ruth Pimentel Méllo – diretora-Presidente

Protocolo: 845772
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Portaria
.

Portaria N° 746 de 26 de aGosto de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2022/825300.
r E S o l V E:
cEdEr, a fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS GaS-
Par ViaNNa, o servidor GUilHErME da SilVa riBEiro, matrícula nº 
54189290/1, cargo MÉdico, lotado no HoSPiTal rEGioNal - TUcUrUÍ, 
pelo período de 04 (quatro) anos, com ônus para o órgão de destino.
Portaria N° 747 de 29 de aGosto de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997.
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2022/75542.
r E S o l V E:
cEdEr, a PrEfEiTUra MUNiciPal dE PacaJá, a servidora Maria criS-
TiNa da SilVa rocHa fErrEira, matrícula nº 5674280/1, cargo ENfEr-
MEiro, lotada no 10º cENTro rEGioNal dE SaÚdE - alTaMira, pelo 
período de 02 (dois) anos, com ônus para o órgão cedente, em conformi-
dade ao decreto nº 795 de 29.05.2020, publicado no doE nº 34.240 de 
01.06.2020.
Portaria N° 751 de 29 de aGosto de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997,
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2022/903911.
r E S o l V E:
ProrroGar, de 12.08.2022 a 11.08.2024, os efeitos da PorTaria Nº 
561 de 27/08/2020, publicada no doE n° 34.331 de 01/09/2020, que 
prorrogou a cessão da servidora KElSilENE BriTo rodriGUES TEiXEira, 
matrícula nº 5913529/1, cargo TEraPEUTa ocUPacioNal, lotada no 11º 
cENTro rEGioNal dE SaÚdE - MaraBá, à PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
MaraBá / SEcrETria MUNiciPal dE SaÚdE, com ônus para o órgão 
cedente, mediante reembolso pelo órgão cessionário, conforme decreto nº 
795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 34.240 de 01/06/2020.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 29.08.2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 845998


